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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MAGÉ - TJRJ. 
 
 
 
 

PROCESSO: 0000188-27.2025.8.19.0029 
 

 
MÁRIO JORGE SOARES GENTIL, já devidamente qualificado nos autos acima, vem, 

por intermédio desta petição, consoante parecer técnico em apenso, requerer a 

instauração de incidente de falsidade documental, a teor do art. 145 do código de 

processo penal, em relação aos documentos que supostamente reproduzem dados de 

conexão telemática e incidência de Estações Rádio Base atribuídas ao terminal vinculado 

ao corréu Gutemberg, pelas razões a seguir expostas. 

Ilustre magistrada, a dinâmica investigativa delineada no corpo deste processo, 

desde um primeiro momento já despertava suspeições, sobretudo pela conveniência com 

que buracos interpretativos existentes na tese acusatória foram sendo colmatados.  

Entretanto, dentre as várias questões estranhas desta investigação, a mais pitoresca 

residia sobre a incidência de uma Estação Rádio Base que convenientemente colocava o 

corréu Gutemberg no Município de Magé, em horário compatível com a ocorrência do 

crime. 

A presente arguição não se funda em inconformismo defensivo com a interpretação 

da prova, mas em inconsistências objetivas verificáveis no próprio material utilizado pela 

investigação para sustentar a presença do terminal atribuído a Gutemberg no Município 

de Magé, em horário supostamente compatível com o homicídio de Silmar Braga de Souza. 

A primeira inconsistência reside na contradição entre a afirmação policial de que o 

terminal atribuído a Gutemberg estaria conectado a antenas localizadas em Magé desde 

08h09min43s e o próprio documento utilizado como suporte dessa conclusão, no qual a 

conexão somente aparece iniciada às 10h57min45s, ou seja, mais de uma hora após o 

horário indicado para a prática do crime. Trata-se de divergência objetiva entre a narrativa 

investigativa e o dado documental que lhe serviria de fundamento. 
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A segunda inconsistência é ainda mais grave. Pela leitura literal das planilhas 

reproduzidas nos autos, a conexão iniciada às 10h57min45s teria começado em uma 

Estação Rádio Base situada em Duque de Caxias e se encerrado às 11h05min40s em uma 

Estação Rádio Base situada em Magé. Em outras palavras, o documento pressupõe que o 

terminal teria percorrido aproximadamente 38 quilômetros em 7 minutos e 55 segundos, 

em trajeto urbano e rodoviário, com semáforos, fluxo de veículos, obstáculos e limitações 

ordinárias de deslocamento. A inferência é fisicamente incompatível com a realidade e 

compromete a confiabilidade do dado apresentado. 

A terceira inconsistência diz respeito à grafia do endereço da ERB supostamente 

situada na Rua Dr. Domingos Belize, nº 74, em Magé. Nos documentos e relatórios 

vinculados à investigação, o logradouro aparece grafado de formas diversas, como 

“Beluzze” ou “Beluzzi”, em contraste com a grafia “Belize”. Essa divergência, embora 

pudesse isoladamente ser tratada como erro material, ganha relevância quando somada à 

ausência de arquivo digital original, à inexistência de cadeia de custódia auditável e as 

demais incompatibilidades internas do próprio registro. O erro pode indicar manipulação 

manual, transcrição indevida ou, no mínimo, ausência de origem verificável do dado. 

Esses três elementos, considerados em conjunto, tornam imprescindível a 

instauração do incidente de falsidade documental, a fim de que se verifique se os 

documentos juntados aos autos correspondem fielmente aos arquivos originais 

eventualmente fornecidos pela operadora, se houve alteração, transcrição, filtragem ou 

edição dos dados, e se há lastro técnico idôneo para que tais documentos sejam utilizados 

como prova de localização, deslocamento ou vinculação entre os acusados. 

Transpassando-se a fase introdutória, na qual se fez uma síntese dos pontos 

discutidos, passar-se-á ao aprofundamento das questões indicadas. 

Pois bem, a suspeição inicial da existência de irregularidades adveio do momento 

pelo qual a investigação transpassava: após o indeferimento de pleito de prisão temporária 

pela magistrada titular, a autoridade policial encetou narrativa de que o terminal atribuído 

ao acusado Gutemberg (21988492457) teria se conectado a ERB da rua Domingos 
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“Beluzze”, 74, Magé.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Pág. 1318. 
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Analisando-se preliminarmente tal informação (que foi um dos fatores igníferos da 

progressão das medidas cautelares: de busca e apreensão para ergástulo cautelar), 

chamou a atenção dos subscritores desta petição o seguinte: embora afirmado pela 

investigação que os dados de conexão afiançavam que o terminal atribuído a Gutemberg 

se encontrava conectado com antenas do município de Magé desde às 8h9min43s, a 

imagem que viria a seguir só demonstrava uma conexão iniciada às 10:57:45. 

 

Segundo facilmente se percebe com uma análise fria dos autos, mais de 1 hora 

após o cometimento do crime! 

Intrigada com a aparente desconexão entre o alegado e os dados de corroboração, 

esta banca defensiva resolveu verticalizar no estudo daquilo que supostamente era 

oriundo da operada TIM. 

Estranhamente, não havia qualquer informação nesse sentido. Isto é, inexistiam 

elementos confirmativos de tal alocução. 
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Ainda mais ressabiados pela aparente leviandade da afirmação, esta defesa resolveu 

estudar, com muito mais profundidade, as informações de incidência de conexão (junto 

àquilo que supostamente adviria da provedora)2, cuja materialização se encontra 

demonstrada abaixo: 

  

Pois bem, a primeira conexão (iniciada às 10:57:45 e terminada em 11:05:40) cuja 

ERB do dia do crime está localizada em Magé (724-02-00349-93673), encontraria o 

seguinte endereço: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Supostamente porque não existe nenhum dado concreto que afiance a integridade das 
informações, ou seja, inexiste cadeia de custódia das provas digitais presentes nos autos. 
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Porém, conforme os dados insertos no processo, tal incidência adveio de conexão 

iniciada no município de Duque de Caxias:  

 

Ora, de acordo com a dinâmica hipoteticamente declinada pela operadora TIM3, 

há a materialização de uma situação fantástica: se a conexão iniciou às 10:57:45 em 

Duque de Caxias e se encerrou às 11:05:40 em Magé, o acusado teria percorrido 38 

quilômetros em incríveis 7 minutos! 
 

 

Isto é, mesmo transpassando por ruas esburacadas, semáforos, estradas vicinais… 

conseguiu o feito de manter uma velocidade média de quase 300 km/h! 

De tão bizarra que foi essa constatação, que esta banca, formada por especialistas 

 
3 Porque na realidade tais informações não vieram diretamente da provedora, mas são originárias 
da Divisão de Homicídios. 
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em provas digitais, consultou engenheiros de telecomunicações, assim como um dos 

maiores peritos em forense e fraude digitais do Brasil: Lorenzo Parodi4. 

Todos foram uníssonos em afirmar: da forma como está exposta nos autos, não faz 

o menor sentido a incidência da ERB situada na Rua Domingos Belizze! 

Em decorrência dessa constatação, o expert elaborou o parecer técnico em apenso, 

cuja conclusão igualmente denota a existência de indícios objetivos de inautenticidade, 

adulteração ou, no mínimo, ausência de confiabilidade documental5: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
4 Lorenzo Parodi, perito em forense digital, fraudes e falsificações, inscrito no rol dos peritos da Justiça Federal, do 
TJSP e de diversos outros Tribunais Estaduais, e atuante nestes órgãos na qualidade de Perito Judicial nas áreas acima, 
membro das comissões de estudos sobre perícias forenses da OAB-SP e da OAB-RJ, professor no curso de 
pósgraduação em “Perícia e Crimes Digitais” da faculdade Verbo Jurídico e em diversos outros cursos de nível superior 
a exemplo do curso de “Direito Processual Penal” da EMERJ (Escola da Magistratura do RJ), autor dos livros “Manual 
das Fraudes” (1ª e 2ª edição, 2005 e 2008) e “Falsificação de Documentos em Processos Eletrônicos” (2018), pela 
Editora Brasport, e do livro “Perícia Defensiva em Provas Digitais no Processo Penal” (2024), pela Editora Revista dos 
Tribunais, além de numerosas matérias e artigos de cunho acadêmico publicados, entre outros, pelos reconhecidos 
portais Conjur, Migalhas, Âmbito Jurídico, e Administradores. Currículo completo no site: https://www.parodi.in  

5 Parecer Técnico do perito Lorenzo Parodi: Páginas 11 e 12. 

https://www.parodi.in/
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E mais, agregando-se aos demais elementos já dispostos, tem-se o excêntrico erro 

na grafia da Rua Domingos Belizze, o qual se encontra nas documentações enviadas pela 

DHBF como sendo oriundas da operadora TIM: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tal erro igualmente se encontra em vários trechos do caderno investigativo, tais 

como no relatório anexado em folhas 1681: 
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Acerca de tal suspeita circunstância, o expert asseverou6: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ora, embora se faça imenso esforço em aceitar que a operadora TIM pudesse 

cometer essa estranha falha, consultando-se o site Mapa de ERBs se nota que os dados 

existentes na ANATEL (Agência reguladora das concessionárias de serviço de 

telecomunicações e provedoras de internet), os quais são obtidos através de informações 

das próprias operadoras, demonstram que lá a grafia está correta7: 

 

 

 
6 Pág. 9 
7 Explica-se: para a ANATEL, a TIM teria informado o nome da ERB corretamente. Somente para a 
polícia que a concessionária resolveu errar.  

https://www.telecocare.com.br/mapaerbs/index.php
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E mais, até mesmo no google a grafia está Belize (com “i” e um “z” apenas). Portanto, 

“Beluzze” é criação humana, o que configura clara quebra da cadeia de custódia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Levando em consideração que as informações oriundas da operadora são 

automaticamente buscadas no Mapa de ERBs da ANATEL, e que lá consta o nome da rua 

corretamente, possivelmente houve uma edição manual humana do referido 

apontamento, caso assim não fosse, no inquérito policial estaria constando o nome da rua 

corretamente. 
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Noutro giro, mas ainda dentro da temática incidência da ERB da rua Domingos 

Belizze, especificamente ao cotejar a incidência dessa antena com as imagens do trajeto 

que o conglomerado investigativo aponta que o executor do crime teria feito antes e após 

o crime, pululam inúmeras outras suspeições, as quais a tese acusatória não consegue 

explicar. 

Conforme as investigações, o executor teria vindo de fora da Cidade de Magé e 

posteriormente ao crime, rapidamente teria saído: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com todas as vénias, todavia, se assim o for, há evidente esquizofrenia na tese 

acusatória, uma vez que a polícia afirma que o terminal de Gutemberg estaria conectado 

na cidade de Magé desde aproximadamente às 8h da manhã, enquanto o executor só 

teria chegado na cidade depois das 9h. 

 

 

 

 

 

Além disso, de acordo com a dinâmica de movimentação antes e após o crime, o 

real executor estaria fugindo da cidade, provavelmente voltando para o local de onde veio.  
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DEPOIS DO CRIME: 
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DADOS DE DESLOCAMENTO CONFORME IMAGENS: 

 

ANTES DO CRIME 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPOIS DO CRIME 
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Daí que é totalmente incongruente com os dados contidos na própria investigação 

(mormente a dinâmica direcional da fuga) a incidência de uma ERB no centro de Magé! 

Preclara magistrada, ou a pessoa estava saindo ou estava voltando! 

Enfim, consoante a tese ministerial, ter-se-ia uma espécie de fuga de Schrödinger: o 

criminoso estaria fugindo e ao mesmo tempo não! 

 Com isso, mais um mistério a incidir sobre a fantástica conexão de internet do 

terminal atribuído a Gutemberg! 

Ressalte-se que o art. 145 do CPP permite a arguição de falsidade de documento 

constante dos autos. A falsidade, para fins processuais, não precisa ser apenas falsificação 

grosseira, ao revés, pode envolver uma série de questões, tais como documento 

materialmente inautêntico, reprodução infiel, adulteração de conteúdo, desconformidade 

entre original e cópia ou documento cuja origem e integridade não possam ser verificadas 

quando utilizado como prova digital.  

Como os dados supostamente vieram de sistema de operadora e foram convertidos 

em planilhas/PDFs, indubitavelmente a prova original são os arquivos digitais, com 

metadados, logs, hash e origem. A reprodução impressa não substitui o arquivo original, 

especialmente quando há suspeita de edição manual e inconsistência física. 

Não se assevera, por ora, quem adulterou ou se houve dolo. Afirma-se que o 

documento, como apresentado, além de não ser auditável, não preserva cadeia de 

custódia, contém inconsistência material incompatível com a realidade física e não pode 

servir como prova sem verificação pericial. 

Diante dos fundamentos acima expostos, a defesa requer a instauração de 

incidente de falsidade documental. 

Pleiteia, após a instauração, a abertura de vistas com o fito de oportunizar à defesa 

a elaboração de pedidos de diligências, bem como eventuais quesitos. 
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Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026. 

 

 

 
Igor Luiz B. De Carvalho Renan Rodrigues Dutra 

OAB/RJ 157.242 OAB/RJ 228.857 
 

 
Bruno de Moura Pianôr Guerra 

OAB/RJ 174.511 
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